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venção e ou nos dois primeiros Protocolos Facultativos à 
mesma, cometidas pelo Estado Parte após a entrada em 
vigor do presente Protocolo.

2 — Se um Estado se tornar parte no presente Protocolo 
após a sua entrada em vigor, as obrigações desse Estado 
para com o Comité apenas dirão respeito às violações dos 
direitos previstos na Convenção e ou nos dois primeiros 
Protocolos Facultativos à mesma, que ocorram após a 
entrada em vigor do presente Protocolo para o Estado 
em causa.

Artigo 21.º
Emendas

1 — Qualquer Estado Parte pode propor uma emenda ao 
presente Protocolo e apresentá -la ao Secretário -Geral das 
Nações Unidas. O Secretário -Geral comunicará quaisquer 
emendas propostas aos Estados Partes, pedindo -lhes que o 
notifiquem sobre se concordam com a convocação de uma 
reunião de Estados Partes para discussão e apreciação das 
propostas. Se no prazo de quatro meses a partir da data 
desta comunicação, pelo menos um terço dos Estados 
Partes se pronunciar a favor da convocação de uma tal reu-
nião, o Secretário -Geral convocá -la -á sob os auspícios das 
Nações Unidas. Qualquer emenda adotada por uma maioria 
de dois terços dos Estados Partes presentes e votantes será 
submetida pelo Secretário -Geral à Assembleia -Geral para 
aprovação e, posteriormente, a todos os Estados Partes 
para aceitação.

2 — Uma emenda, adotada e aprovada em conformidade 
com o n.º 1 do presente artigo, entra em vigor no 30.º dia 
após a data em que o número de instrumentos de aceitação 
depositados perfizer dois terços do número de Estados 
Partes à data em que a mesma é adotada. Posteriormente, 
a emenda entra em vigor para qualquer Estado Parte no 
30.º dia seguinte ao depósito do respetivo instrumento de 
aceitação. Uma emenda apenas vincula os Estados Partes 
que a aceitaram.

Artigo 22.º
Denúncia

1 — Qualquer Estado Parte pode, a qualquer momento, 
denunciar o presente Protocolo mediante notificação es-
crita dirigida ao Secretário -Geral das Nações Unidas. 
A denúncia produz efeitos um ano após a data de receção 
da notificação pelo Secretário -Geral.

2 — A denúncia não impede que se continue a aplicar as 
disposições do presente Protocolo a qualquer comunicação 
apresentada nos termos dos artigos 5.º ou 12.º ou a qualquer 
inquérito instaurado ao abrigo do artigo 13.º antes da data 
de produção de efeitos da denúncia.

Artigo 23.º
Depositário e notificação pelo Secretário -Geral

1 — O Secretário -Geral das Nações Unidas é o depo-
sitário do presente Protocolo.

2 — O Secretário -Geral informará todos os Estados:

a) Das assinaturas e ratificações do presente Protocolo, 
bem como das adesões ao mesmo;

b) Da data de entrada em vigor do presente Protocolo e 
de qualquer emenda ao mesmo nos termos do artigo 21.º;

c) De qualquer denúncia nos termos do artigo 22.º do 
presente Protocolo.

Artigo 24.º
Línguas

1 — O presente Protocolo, cujos textos em árabe, chi-
nês, espanhol, francês, inglês e russo fazem igualmente fé, 
será depositado nos arquivos das Nações Unidas.

2 — O Secretário -Geral das Nações Unidas transmi-
tirá cópia autenticada do presente Protocolo a todos os 
Estados. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 58/2013
A Resolução do Conselho de Ministros n.º 89/2012, de 

29 de outubro, autorizou a realização da despesa relativa 
à aquisição de serviços para a remoção dos resíduos pe-
rigosos depositados, em 2001 e 2002, nas escombreiras 
das antigas minas de São Pedro da Cova, em Gondomar, 
incluindo o seu encaminhamento para o destino final 
adequado às características dos resíduos, com recurso ao 
procedimento pré-contratual de concurso público com 
publicação de anúncio no Jornal Oficial da União Euro-
peia, cuja execução se prevê que seja concluída em 2014.

Pela mesma resolução foi delegada, com faculdade de 
subdelegação, na então Ministra da Agricultura, do Mar, do 
Ambiente e do Ordenamento do Território a competência 
para a prática de todos os atos a realizar no âmbito do 
referido procedimento, bem como foi cometida a pros-
secução das recomendações constantes dos n.ºs 2 e 3 da 
Resolução da Assembleia da República n.º 5/2012, de 16 
de janeiro.

Porém, nos termos da alínea b) do artigo 40.º do Código 
do Procedimento Administrativo a delegação e a subdele-
gação de poderes extinguem-se por caducidade resultante 
da mudança dos titulares dos órgãos delegante ou delegado, 
pelo que, tendo em conta as alterações decorrentes do 
Decreto-Lei n.º 119/2013, de 21 de agosto, que altera e 
republica a Lei Orgânica do XIX Governo Constitucio-
nal, torna-se necessário delegar no Ministro do Ambiente, 
Ordenamento do Território e Energia a competência para 
a prática dos atos subsequentes necessários no âmbito da 
autorização concedida pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 89/2012, de 29 de outubro.

Assim:
Nos termos dos artigos 35.º e 36.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 442/91, de 15 de novembro, do n.º 1 do artigo 109.º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 - Delegar, com faculdade de subdelegação, no Ministro 
do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia, a com-
petência para a prática de todos os atos a realizar no âmbito 
da autorização concedida pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 89/2012, de 29 de outubro, para a realização 
da despesa com a aquisição de serviços de remoção de re-
síduos perigosos depositados nas escombreiras das antigas 
minas de carvão de São Pedro da Cova, em Gondomar, 
designadamente, a aprovação da minuta do contrato e a 
celebração do respetivo contrato.

2 - Cometer ao Ministro do Ambiente, Ordenamento 
do Território e Energia a prossecução das recomendações 
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constantes dos n.ºs 2 e 3 da Resolução da Assembleia da 
República n.º 5/2012, de 16 de janeiro.

3 - Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 29 de agosto 
de 2013. — O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA JUSTIÇA

Portaria n.º 286/2013
de 9 de setembro

O n.º 1 do artigo 11.º do Código da Execução das Penas 
e Medidas Privativas da Liberdade, aprovado pela Lei 
n.º 115/2009, de 12 de outubro, adiante designado por 
CEP, refere que a estrutura orgânica, o regime de fun-
cionamento e as competências dos órgãos e serviços dos 
estabelecimentos prisionais são definidos no Regulamento 
Geral dos Estabelecimentos Prisionais.

Posteriormente, o Decreto -Lei n.º 51/2011, de 11 de 
abril, que aprovou o Regulamento Geral dos Estabeleci-
mentos Prisionais, adiante designado por RGEP, determi-
nou, no seu artigo 2.º, que aquelas matérias são definidas 
no diploma que aprova a estrutura orgânica da respetiva 
direção -geral.

Cabe agora, no seguimento do Decreto -Lei n.º 215/2012, 
de 28 de setembro, que aprovou a orgânica da Direção-
-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, definir a estru-
tura e funcionamento dos estabelecimentos prisionais.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 14.º do Decreto-

-Lei n.º 215/2012, de 28 de setembro, manda o Governo, 
pelas Ministras de Estado e das Finanças e da Justiça, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria define a estrutura orgânica, o regime 
de funcionamento e as competências dos órgãos e serviços 
dos estabelecimentos prisionais.

Artigo 2.º
Estrutura e atividade dos estabelecimentos prisionais

1 — A estrutura orgânica dos estabelecimentos prisio-
nais assenta em modelo hierarquizado, definido em função 
do nível de segurança e do grau de complexidade de gestão, 
nos termos do disposto no artigo 10.º do CEP.

2 — A gestão dos estabelecimentos prisionais desenvolve-
-se nas seguintes áreas de atividade:

a) A área de Administração e Apoio Geral, que compre-
ende a gestão dos recursos humanos, a gestão dos recursos 
financeiros e patrimoniais e a exploração das atividades 
económicas;

b) A área de Execução das Penas e Jurídica, que com-
preende a organização, gestão e desenvolvimento dos pro-
cedimentos relativos à execução das medidas privativas da 
liberdade, a ação disciplinar bem como o apoio jurídico 
transversal ao estabelecimento prisional;

c) A área do Tratamento Prisional e da Prestação dos 
Cuidados de Saúde, que compreende a programação do 
tratamento prisional, a realização e execução de progra-

mas e atividades nos domínios do ensino e da formação 
profissional, do trabalho e da atividade ocupacional, so-
ciocultural e desportivo, bem como a interação com a 
comunidade, visando a reinserção social do recluso e a 
prestação dos cuidados de saúde;

d) A área de Vigilância e Segurança, que assegura a 
ordem e a segurança no estabelecimento prisional e a cus-
tódia dos reclusos no decurso das saídas, compreendendo 
a organização do serviço do pessoal do Corpo da Guarda 
Prisional, a avaliação de segurança e informações, a ati-
vidade operacional e a logística.

Artigo 3.º
Órgãos

São órgãos do estabelecimento prisional:

a) O diretor;
b) O conselho técnico do estabelecimento prisional.

Artigo 4.º
Diretor

1 — O estabelecimento prisional é dirigido por um di-
retor, hierárquica e funcionalmente dependente do diretor-
-geral.

2 — Sem prejuízo das competências conferidas por lei 
ou por delegação, compete ao diretor:

a) Definir os objetivos da unidade orgânica que dirige, 
tendo em conta os objetivos gerais estabelecidos;

b) Representar o estabelecimento prisional;
c) Presidir ao conselho técnico do estabelecimento pri-

sional;
d) Promover a coordenação interdisciplinar dos dife-

rentes serviços do estabelecimento prisional e garantir 
a qualidade técnica da prestação dos serviços na sua de-
pendência;

e) Orientar, controlar e avaliar o desempenho e a efi-
ciência dos serviços dependentes, com vista à execução 
dos planos de atividades e à prossecução dos resultados 
a alcançar;

f) Gerir com rigor e eficiência os recursos humanos, 
patrimoniais e tecnológicos afetos ao estabelecimento 
prisional, otimizando os meios e adotando medidas que 
permitam simplificar e acelerar procedimentos e promover 
a aproximação à sociedade e a outros serviços públicos;

g) Autorizar o exercício de funções a tempo parcial;
h) Justificar ou injustificar faltas;
i) Conceder licenças sem vencimento até 90 dias aos tra-

balhadores nomeados, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 100/99, 
de 31 de março;

j) Conceder licenças parentais exclusivas do pai de 
10 dias úteis, ao abrigo do n.º 1 do artigo 43.º do Código 
do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fe-
vereiro;

k) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar 
o respetivo plano anual;

l) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em 
congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de 
formação em regime de autoformação ou outras iniciativas 
semelhantes que decorram em território nacional quando 
não importem custos para o serviço;

m) Autorizar o pessoal a comparecer em juízo quando 
requisitado nos termos da lei de processo;




